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Portaria-SEI nº 1204/2022, de 07 de dezembro de 2022 

PROCESSO Nº 23546.070736/2022-05 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Ariane Flávia Almeida Lage, Matrícula SIAPE nº 184****, ocupante do cargo Médico - Clínica Médica para 
atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irre-
gular descrito no Processo nº 23546.070736/2022-05, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências por-
ventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1232, de 07 de dezembro de 2022 

PROCESSO Nº  23537.020955/2022-44 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30  (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria-SEI nº 915, 
de 24 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 565, de 25 de agosto de 2022, reconduzida pela Portaria-SEI 
nº 977, de 19 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 577, de 20 de setembro de 2022, prorrogada 
pela Portaria-SEI nº 1048, de 19 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 593, de 20 de outubro de 2022, 
referente ao Processo nº 23537.020955/2022-44 , ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 316/2022/CPAC/SUP/HC-
UFMG-EBSERH (25853875), 24 de novembro de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39993253&id_procedimento_atual=37485402&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=363186f12a9dc562e079647fd0550cf55179c12f404753c7249090f75c607c76
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Portaria-SEI nº 1233, de 09 de dezembro de 2022 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PAS 
  

PROCESSO Nº 23546.039414/2021-08 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o 
art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 139, de 03 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 455, de 
03 de fevereiro de 2022; prorrogada pela Portaria-SEI nº 307/2022, de 17 de março de 2022, publicada no Boletim de Ser-
viço nº 481, de 21 de março de 2022, e reconduzida pela Portaria-SEI nº 515/2022, de 03 de maio de 2022, publicada no 
Boletim de Serviço nº 504, de 05 de maio de 2022,prorrogada pela Portaria-SEI nº 665, de 20 de junho de 2022, publicada 
no Boletim de Serviços nº 526, de 21 de junho de 2022, com substituição pela Portaria-SEI nº 767, de 11 de julho de 2022, 
publicada no Boletim de Serviços nº 539, de 13 de julho de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 844, de 03 de agosto 
de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 552, de 03 de agosto de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 956, de 13 
de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 574, de 14 de setembro de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 
1089, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 599, de 27 de outubro de 2022, referente ao Processo 
nº 23546.039414/2021-08, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 331/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(26199540), 09 de dezembro de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40380109&id_procedimento_atual=26879439&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=8f7ff0a99511a9920b73c8312845a9c94cef7cd3df7d308d5c519ac1cf5ce52f
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Portaria-SEI nº 1234, de 09 de dezembro de 2022 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PAS 
  

       PROCESSO Nº  23537.023679/2020-12 
  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art.13 
da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administra-
tivo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 453/2022, de 29 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 501, 
de 29 de abril de 2022 e com substituição pela Portaria-SEI nº 551/2022, de 11 de maio de 2022, publicada no Boletim de 
Serviços nº 508, de 12 de maio de 2022, reconduzida pela Portaria-SEI nº 660, de 13 de junho de 2022, publicada no Boletim 
de Serviços nº 523, de 14 de junho de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 823, de 27 de julho de 2022, publicada no Bo-
letim de Serviços nº 548, de 28 de julho de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 949, de 08 de setembro de 2022, publicada 
no Boletim de Serviços nº 572, de 09 de setembro de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 1090, de 26 de outubro de 2022, 
publicada no Boletim de Serviços nº 599, de 27 de outubro de 2022, referente ao Processo nº 23537.023679/2020-12, ante 
as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 332/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (26199749), 09 de dezembro de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40380338&id_procedimento_atual=21568291&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=927d7144b130e0fde59d672877c41ef47f4fc09e78f2aa3480b83fe7aed97dc2
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Portaria-SEI nº 1235, de 09 de dezembro de 2022 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PAS 
  

PROCESSO Nº 23546.049863/2021-56 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o 
art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administra-
tivo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 138/2022, de 02 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 
455, de 03 de fevereiro de 2022, com prorrogação pela Portaria-SEI nº 302/2022, de 17 de março de 2022, publicada no Bo-
letim de Serviço nº 481, de 21 de março de 2022, com recondução pela Portaria-SEI nº 497/2022, de 02 de maio de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço nº 502, de 03 de maio de 2022, prorrogado pela Portaria-SEI nº 664, de 15 de junho 
de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº  526, de 21 de junho de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 835, de 01 
de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 550, de 1º de agosto de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 950, 
de 13 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 574, de 14 de setembro de 2022, prorrogada pela Portaria-
SEI nº 1088, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 599, de 27 de outubro de 2022, referente ao 
Processo nº 23546.049863/2021-56, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 330/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(26199382), 09 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40379940&id_procedimento_atual=27997364&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a11bd53dcd38896980ef0f0f6cccf26bf8d45f5c38f091707d709e0d611d43ac
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Portaria-SEI nº 1236, de 09 de dezembro de 2022 

PROCESSO Nº 23537.020730/2020-26 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 138/2021, de 10 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 283, 
de 12 de fevereiro de 2021; prorrogada pela Portaria -SEI nº 261/2021, de 26 de março de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 302, de 31 de março de 2021; reconduzida pela Portaria-SEI nº 408/2021, de 11 de maio de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço nº 322, de 12 de maio de 2021; com substituição pela, Portaria-SEI nº 546/2021, de 23 de junho de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço nº 343, de 24 de junho de 2021; prorrogada pela  Portaria-SEI nº 616/2021, de 02 de junho 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 350, de 07 de julho de 2021; com substituição pela Portaria-SEI nº 674/2021, 
de 23 de julho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 361, de 26 de julho de 2021; com prorrogação pela Portaria-SEI 
nº 827/2021, de 25 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 376, de 30 de agosto de 2021; com substituição 
pela Portaria-SEI nº 1113/2021, de 22 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 420, de 23 de novembro 
de 2021, e com recondução pela Portaria-SEI nº 1130/2021, de 25 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço 
nº 430, de 14 de dezembro de 2021, com substituição de Presidente pela Portaria-SEI nº 161, de 11 de fevereiro de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço nº 461 de 14 de fevereiro de 2022; com prorrogação pela Portaria-SEI nº 344/2022, de 
28 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 485, de 28 de março de 2022; reconduzida pela Portaria-SEI nº 
537/2022, de 09 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 507, de 11 maio de 2022, prorrogada pela Portaria-
SEI nº 670, de 22 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 527, de 22 de junho de 2022, prorrogada pela Por-
taria-SEI nº 842, de 02 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 551, de 02 de agosto de 2022, prorrogada 
pela Portaria-SEI nº 955, de 13 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 574, de 14 de setembro de 
2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 1084, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 
599, de 27 de outubro de 2022 referente ao processo nº 23537.020730/2020-26, ante as razões apresentadas no Ofício - 
SEI nº 329/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (26199138), 09 de dezembro de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40379671&id_procedimento_atual=20507431&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a5c481c85f75c0d7f3b8f0fd88b2f7e244cfa2970dd9142538e2667f460b90a6

